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AVISO DE LICITAÇÃO 

 

PREGÃO PRESENCIAL N.º 016/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 054/2022 

 

 
 O MUNICÍPIO DE RIO DO ANTÔNIO, por meio de seu Representante Legal, 

comunica aos interessados que será realizada, no dia 22 de agosto de 2022, às 8:30 

hs, no Prédio da Prefeitura Municipal, situada na Praça Coronel Souza Porto, s/n.º, 

Centro, Rio do Antônio, Bahia, Licitação na modalidade Pregão Presencial, tipo 

MENOR PREÇO GLOBAL, com fito específico de realizar a Constitui objeto desta 

licitação, a contratação de empresa para o fornecimento de passagens 

terrestres interestaduais e intermunicipais.  No mesmo momento, será 

realizado o recebimento das propostas e documentos de habilitação.  Os interessados 

ficam, ainda, cientificados que o edital encontra–se disponível no Diário Oficial do 

Município, < https://www.riodoantonio.ba.gov.br > 

 

Rio do Antônio, 08 de agosto de 2022. 

 

 

Gerson de Souza Ribeiro 
Prefeito 
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EDITAL DE LICITAÇÃO  
PREGÃO PRESENCIAL 

 
I. REGÊNCIA LEGAL 

LEI FEDERAL 10.520/02, SUBSIDIARIAMENTE A LEI 8.666/93, LEI COMPLEMENTAR 147/2014, A 

LEI COMPLEMENTAR 123/2006 E LEI MUNICIPAL 070/2011. 

II. ÓRGÃO INTERESSADO/ SETOR 

 

TODAS AS SECRETARIAS 

III. MODALIDADE 

PREGÃO PRESENCIAL N
O 016/2022 

 IV. PROCESSO ADMINISTRATIVO N
O 

054/2022 

V. TIPO DE LICITAÇÃO 

MENOR PREÇO  

 VI. FORMA DE ENTREGA 

PARCELADA  

VII. CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

                         MENOR PREÇO GLOBAL 

VIII. OBJETO 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE PASSAGENS TERRESTRES INTERESTADUAIS E 

INTERMUNICIPAIS. 

IX - LOCAL E DATA PARA O RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS, DOCUMENTOS RELATIVOS À HABILITAÇÃO E INÍCIO 

DA ABERTURA DOS ENVELOPES. 

DATA: 22 DE AGOSTO DE 2022. 

HORÁRIO: 08:30HS 

LOCAL: PRAÇA CORONEL SOUZA PORTO – CENTRO – RIO DO ANTÔNIO/BA. 

X. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

 

02 Poder Executivo 
02 03 50 Secretaria de Saúde 
3.3.90.33.02 Passagens Terrestres 
10.301.0039.2028.0015 Manutenção do Fundo Municipal de Saúde - 15% 
02 Ações Saúde 
 

XI. PRAZO DE EXECUÇÃO 

31.03.2023 

 

XII. LOCAL, HORÁRIO E MEIO DE COMUNICAÇÃO PARA ESCLARECIMENTOS SOBRE ESTE EDITAL 

As informações e esclarecimentos necessários ao perfeito conhecimento do objeto 

desta licitação serão prestados pela pregoeira e sua equipe de apoio, diariamente, 

das 7:00 às 13:00 horas, sito a Praça Coronel Souza Porto – centro – Rio do 

Antônio/BA pelo e-mail:LICITACOESECONTRATOS@YAHOO.COM.BR. 

Pregoeira responsável 

Aldalúcia Silveira Barbosa 

Portaria n° 124/2022, de 03/01/2022, publicada no Diário Oficial do Município de 

Rio do Antônio 
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XIV - CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

 

14.1. Somente serão admitidos a participar desta licitação os interessados que atenderem a todas 

as exigências contidas neste edital e nos seus anexos, e que pertençam ao ramo de atividade 

pertinente ao objeto. 

 

14.4 Não será admitida a participação de empresas em consórcio nesta Licitação. 

 

XV - PROCEDIMENTO LICITATÓRIO 

 

15.1. O procedimento licitatório obedecerá, integralmente, as disposições das Leis Federais nº. 

10.520 de 17 de julho de 2002 e nº. 8.666, de 21 de junho de 1993 e Lei Complementar 

123/2006.  

 

XVI - CREDENCIAMENTO 

 

16.1. O proponente deverá se apresentar para credenciamento junto ao Pregoeira por um 

representante que, devidamente munido de documento que o credencie a participar deste 

procedimento licitatório, venha a responder por sua representada, devendo, ainda no ato de 

entrega dos envelopes, identificar-se exibindo a Carteira de Identidade ou outro documento 

equivalente, além de cópia do Estatuto/Contrato Social, e suas alterações, da empresa que este 

representa. 

 

16.2. O credenciamento far-se-á mediante a apresentação de credencial conforme modelo do 

Anexo IV, atribuindo-lhe poderes para formular ofertas e lances de preços e praticar todos os 

demais atos pertinentes ao certame, em nome do proponente. Em sendo sócio, proprietário ou 

dirigente da empresa proponente deverá apresentar cópia do respectivo Estatuto ou Contrato 

Social, no qual estejam expressos seus poderes para exercerem direitos e assumir obrigações em 

decorrência de tal investidura. 

 

16.3. Concluída a fase de credenciamento, os licitantes deverão entregar ao Pregoeira a 

Declaração de Pleno Conhecimento e Atendimento às Exigências de Habilitação previstas 

neste edital, Anexo V, e os envelopes da proposta de preços e dos documentos de habilitação, não 

sendo mais aceitas novas propostas. 

 

16.4. Iniciada a sessão pública do pregão, não cabe desistência da proposta. 

 

XVII - PROPOSTA DE PREÇOS - ENVELOPE "A" 

 

17.1. A Proposta de Preços deverá ser entregue em envelope lacrado, indevassável e rubricado 

pelo representante legal da empresa ou por seu mandatário identificado como Proposta de Preços, 

endereçada ao Pregoeira, com indicação dos elementos constantes dos itens III e VIII deste Edital, 

além da Razão Social da empresa (modelo abaixo).  

 

NOME DA LICITANTE PROPONENTE 

  

A  

PREFEITURA MUNICPAL DE RIO DO ANTÔNIO 

ENDEREÇO: PRAÇA CORONEL SOUZA PORTO – CENTRO – RIO DO ANTÔNIO/BA 
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ENVELOPE A - "PROPOSTA DE PREÇOS" 

PREGÃO PRESENCIAL NO 016/2022 

 

17.1. O proponente deverá elaborar a sua proposta de preços de acordo com as exigências 

constantes do TERMO DE REFERÊNCIA, em consonância com o modelo do Anexo I, expressando 

os valores em moeda nacional – reais e centavos, em duas casas decimais, com a marca cotada, 

ficando esclarecido que não serão admitidas propostas alternativas. 

 

17.2. Ocorrendo divergência entre o preço por item em algarismo e o expresso por extenso, será 

levado em conta este último. 

 

17.3. A proposta apresentada e os lances formulados deverão incluir todas e quaisquer despesas 

necessárias para o fornecimento e entrega do objeto desta licitação, tais como: impostos, tributos, 

encargos e contribuições sociais, fiscais, para fiscais, fretes, seguros e demais despesas inerentes, 

devendo o preço ofertado corresponder, rigorosamente, às especificações do objeto licitado. 

 

17.4. Os preços cotados deverão ser referidos à data de recebimento das propostas, considerando 

a condição de pagamento à vista, não devendo, por isso, computar qualquer custo financeiro para 

o período de processamento das faturas. 

 

17.5. A proposta de preços terá prazo de validade de 60 (sessenta) dias, a contar da data fixada 

no item IX do preâmbulo para início da sessão pública, facultado, porém, aos proponentes 

estender tal validade por prazo superior.  

 

17.6. Não será permitida previsão de sinal, ou qualquer outra forma de antecipação de pagamento 

na formulação das propostas, devendo ser desclassificada, de imediato, a proponente que assim o 

fizer.  

 

17.7 Não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista neste instrumento, nem 

propostas com preço global ou unitário simbólico, irrisório ou de valor zero, incompatíveis com os 

preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos. 

 

17.8. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às condições e exigências deste 

Instrumento ou que consignarem valor global superior aos praticados no mercado ou com preços 

manifestamente inexeqüíveis, assim considerados aqueles que não venham a ter demonstrada sua 

viabilidade através de documentação que comprove que os custos dos insumos são coerentes com 

os de mercado e que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução do objeto 

do contrato.  

 

17.9. A formulação da proposta implica para o proponente a observância dos preceitos legais e 

regulamentares em vigor, tornando-o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e 

dos documentos apresentados. 

 

17.10. A Pregoeira poderá, durante a sessão pública, determinar a qualquer licitante a correção 

de erros formais em sua proposta, desde que este concorde e assine a proposta corrigida. 

 

17.11. O prazo de validade comercial da Proposta de Preços é de no mínimo 60 (sessenta) dias 

corridos, a contar da data da apresentação da proposta. 










































